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INTRODUÇÃO 

 O Fórum do Lixo, realizado nos dias 20 e 27 de agosto de 2.011, gerou a 

CARTA DO LIXO (anexa), a qual estabeleceu as diretrizes básicas para o Plano 

Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos (PMGIRS). 

 A partir dela, a Administração Municipal criou através do Decreto Nº 4.003 de 

10 de outubro de 2.011 (anexo), o Comitê do Lixo no Município de São João da Boa 

Vista, constituído por representantes da comunidade, indicados pelo Fórum do Lixo. 

O Comitê do Lixo deverá atuar em conjunto com a Conveniada/ Contratada/ 

GER no acompanhamento do Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos 

Sólidos de acordo com o Decreto 4003/2011. A informação da relação dos membros 

que comporão o citado Comitê é de responsabilidade da Administração Municipal. 

Também criou o GER – Grupo Executivo do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, através da Portaria Nº 6.956 de 04 de abril de 2.012, 

com a incumbência da elaboração técnica do PMGIRS, garantida a participação do 

Comitê do Lixo representando a comunidade local. No GER foram incluídas indicações 

para representar a UNIFEOB, o UNIFAE e o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia. 

 Conforme solicitação, em reunião entre a Administração Municipal e o Comitê 

do Lixo, foram feitas alterações no Termo de Referência seguindo, o definido na carta 

do Comitê do Lixo de 16.11.11 (anexa), que ora é apresentado. 

 As ações de gestão, planejamento e projeto para o manejo dos resíduos sólidos 

urbanos têm como objetivo geral o cumprimento da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), instituída pela Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

regulamentada pelo Decreto Nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010. 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos (PMGIRS) é um 

dos instrumentos da PNRS, de acordo com o Art. 8º da citada Lei, e, conforme Artigo 

18, é condição para o acesso aos recursos da União destinados a empreendimentos e 

serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para a 

obtenção de benefícios por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

créditos ou fomento para tal finalidade.  

  

 

DOS OBJETIVOS GERAIS  

 

Dentre os objetivos do Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos 

(PMGIRS), devem ser destacados:  

a) a não geração, a redução, a reutilização, a reciclagem e o tratamento dos 

resíduos sólidos, bem como a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos; 

b) a adoção, o desenvolvimento e o aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar os impactos ambientais; 

c) a gestão integrada de resíduos sólidos; 

d) a capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 



e) a regularidade, a continuidade, a funcionalidade e a universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com a 

adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação 

dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade 

operacional e financeira, observada a Lei Nº 11.445, de 2007; 

f) a  integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; e 

g) o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 

resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético. 

A partir do que é preconizado nas Leis, as ações preferenciais e estruturais para a 

gestão sustentável dos resíduos sólidos assumem os seguintes princípios: 

 garantia da participação da sociedade na gestão dos resíduos sólidos; 

 participação formal dos catadores na modelagem sócio-econômica; 

 introdução e consolidação de processos tecnológicos viáveis e assimiláveis pelos 

municípios; 

 criação de condições para a sustentabilidade ambiental e econômico-financeira 

dos sistemas; 

 redução dos riscos de impactos sobre a sociedade e meio ambiente e mitigação 

dos existentes, por meio do manejo adequado dos resíduos sólidos e seus 

efluentes; 

 articulação dos estudos e projetos das ações estruturais com o Plano Municipal 

de Saneamento. 

No desenvolvimento da gestão sustentável dos resíduos sólidos urbanos, destacam-

se os seguintes impactos a contemplar e as seguintes estratégias de solução no Estudo 

de Concepção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos: 

 repensar a geração de resíduos, por meio da não geração, redução, reutilização, 

reaproveitamento e reciclagem na fonte da produção; 

 coleta seletiva regular em todo o município, para a diferenciação em resíduo 

seco e resíduo úmido, nos domicílios e de acordo com o tipo de resíduos 

(construção civil, da saúde, industriais); 

 triagem e recuperação de resíduos secos a partir da produção da coleta seletiva 

regular, maximizada com a participação dos catadores; 

 organizar junto às empresas do município como será feita a logística reversa; 

 tratamento dos resíduos descartados das estratégias anteriores, de forma 

técnica, ambientalmente adequada e economicamente viável;  

 caracterização dos resíduos sujeitos à logística reversa no município,  

estabelecendo responsabilidades no manejo dos mesmos; 

 recuperação das áreas degradadas pela disposição inadequada de resíduos 

sólidos através de programas específicos. 

Ainda o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá prever e 

indicar na alternativa de solução, os programas de operação, gerenciamento e 

monitoramento ambiental para as soluções adotadas. 



 

DO OBJETIVO ESPECÍFICO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo fixar diretrizes básicas a serem 

atendidas para a formulação de proposta para a prestação de serviços através de 

Contrato Direto ou Convênio de Cooperação Técnica Científica para a “Elaboração do 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São João da Boa 

Vista”.  

 

DAS DIRETRIZES  

 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) terá vigência 

com prazo indeterminado e HORIZONTE de 20 (vinte) ANOS, a ser atualizado a cada 

2 (dois) anos, e deverá ser elaborado com atendimento integral das disposições da Lei 

Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, além de toda legislação pertinente e contemplando 

ainda o preconizado na Carta do Lixo. 

Dentre as diretrizes básicas a serem atendidas na proposta do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São João da Boa Vista, 

destacam-se: 

1. Deverão ter atenção especial na elaboração do PMGIRS a Reciclagem de 

Resíduos Sólidos e a Educação Ambiental.  

2. No desenvolvimento das questões ligadas à Coleta Seletiva, deverá ser 

contemplada a participação de cooperativas de catadores e recicladores.  

3. Deverão ser desenvolvidos, junto aos Órgãos da Administração Municipal e às 

Empresas, planos para a implantação de Campanhas de Conscientização visando 

à promoção de políticas de não geração, redução, reaproveitamento, reutilização 

e reciclagem de resíduos sólidos.  

4. Tendo como referencial as disposições do Decreto Federal Nº 7.405, de 23 de 

dezembro de 2.010, deverão ser propostas ações visando à Inclusão Social e 

Econômica dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis em âmbito 

municipal. 

5. Eficiência na gestão, visando aprimorar as técnicas utilizadas no processo de 

limpeza urbana, coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

6. Garantia de participação efetiva da população visando evitar o descarte irregular 

e acúmulo de resíduos em terrenos, locais públicos, rios e demais cursos d´água. 

Implantação de controle social e garantia de direito à informação em todas as 

fases do Plano; 

7. Fomentar a parceria entre a Iniciativa Privada, o Poder Público e o Terceiro 

Setor na gestão de resíduos; 

8. Foco na educação ambiental, sobretudo nas temáticas da não geração, redução, 

consumo consciente, produção e consumo sustentáveis, conectando resíduos, 

água e energia sempre que possível; 

9. Visão holística e sistêmica nas soluções, respeitando a diversidade e a 

pluralidade social, cultural, econômica e técnicas existentes; e 

10. Reconhecer que o resíduo sólido é um bem econômico, gerador de trabalho e 

renda. 

 



REFERÊNCIAS 

 Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 

 Lei Federal Nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e seu Decreto Regulamentador Nº 

7.217/10 

 Lei Federal Nº 11.107, de 06 de abril de 2005 (Lei de Consórcios Públicos – LCP) 

e seu Decreto Regulamentador Nº 6.017/07; 

 Lei Federal Nº 9.795, de 27 de abril de 1.999, que institui a Política de Educação 

Ambiental no Brasil 

 Lei Federal Nº 9.974, de 06 de junho de 2000 

 Decreto Federal Nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 

 Decreto Federal Nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010 

 Lei Estadual Nº 12.300, de 16 de março de 2006, que Instituiu a Política Estadual 

de Resíduos Sólidos e seu Decreto Regulamentador Nº 54.645/09 

 Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA 

 Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

 Disposições Normativas dos Órgãos de Gestão Ambiental em níveis Federal, 

Estadual e Municipal 

 Normas Estabelecidas pelos Órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

 Plano Municipal de Saneamento 

 Parecer Técnico Nº 11.606-301: “Seleção de Área para Instalação do Aterro 

Sanitário do Município de São João da Boa Vista, SP” realizado pelo IPT, de 

Dezembro de 2.006 

 Parecer Técnico Nº 075/07/ESRD, processo 43/00151/07 de 26.12.07 da Cetesb 

 Estudo Preliminar de Viabilidade – Serviços de Resíduos Sólidos – Município de 

São João da Boa Vista, de 14.05.2007 

 Estudo Preliminar de Viabilidade de Implantação do Aterro Sanitário de São João 

da Boa Vista - Análise Preliminar dos Estudos Desenvolvidos e Recomendações - 

Relatório Gerencial, desenvolvido pelo Consórcio EEM, ano 2.009 

 Plano de Investimentos para o período de 2005 a 2035 

 Dados populacionais para projeção da população, SEADE 

 Banco de preços da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista e especificações 

técnicas de serviços e obras. 

 O Plano Nacional de Resíduos Sólidos, ainda em fase de “consulta pública”, deverá 

servir de referencial para a execução dos serviços. 

 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Compreende os serviços a serem prestados pela Contratada / Conveniada / GER 

para a ”Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de 

São João da Boa Vista”.  

 Levantamento da situação atual do Sistema de Coleta e Destinação de Resíduos; 

diagnóstico dos sistemas e sua caracterização, desde a coleta até a destinação final, 

compreendendo: Resíduos Sólidos Domésticos (RSD), Resíduos da Construção 

Civil (RCC), Limpeza Pública (LP) (Varrição, Capina e Poda), Resíduos Sólidos 
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Industriais (RSI), Resíduos de Estabelecimentos Comerciais e Prestadores de 

Serviços, Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico, Resíduos dos 

Serviços de Saúde, Resíduos Agrossilvopastoris, Resíduos de Transporte, Resíduos 

Perigosos, Resíduos Volumosos, Resíduos prioritários para Logística Reversa, 

Resíduos Verdes e Resíduos de Mineração; 

 Diretrizes para a elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

no Município; 

 Elaboração dos Estudos para Coleta, Transportes, Tratamento e Disposição Final 

Ambientalmente Adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), compreendidos 

pelos Resíduos Domiciliares (RSD) e os Resíduos da Limpeza Urbana (RLU), dos 

Resíduos da Construção Civil (RCC), dos Resíduos de Estabelecimentos 

Comerciais e Prestadores de Serviços, dos Resíduos dos Serviços Públicos de 

Saneamento Básico, dos Resíduos Industriais, dos Resíduos Volumosos, dos 

Resíduos de Serviços de Saúde, dos Resíduos Agrossilvopastoris, dos Resíduos de 

Transporte, dos Resíduos Verdes e dos Resíduos de Mineração; 

 Determinação e análise da evolução populacional e da geração de resíduos, para 

cada segmento abordado pelo presente Termo de Referência; 

 Indicar possibilidades para tratamento e destinação final dos resíduos de forma 

ambientalmente sustentável; 

 Elaboração de estimativas de custos de investimento e operação das opções 

apresentadas para os diversos serviços integrantes da Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

 Estudos comparativos dos custos das alternativas estudadas;  

 Análise das viabilidades técnica e econômica de cada alternativa de tratamento e 

disposição final sugerida.  

 Indicar meios que garantam a sustentabilidade da operação e da manutenção dos 

serviços; 

 Análise de cooperação entre os municípios que compõem a região, fomentando 

uma gestão integrada; 

 Elaborar Projeto de Lei para a criação da Política Municipal de Resíduos; 

 Elaborar um conjunto de diretrizes, por intermédio de legislação, normas e 

recomendações técnicas para que haja melhoria no manejo e que sirvam de 

elementos orientadores para o processo; 

 Construir pontes entre o planejamento municipal, o saneamento básico e a 

política municipal de resíduos, a ser implantada, conforme determinado pela PNRS; 

 Criar um plano de Comunicação que contemple um programa de Educação 

Ambiental, com agenda específica, capaz de garantir a participação da população e 

fomentar ações de educação ambiental no que diz respeito ao manejo e redução de 

resíduos sólidos; 

 Identificar a necessidade de implantar um programa de capacitação sobre 

gerenciamento dos serviços de resíduos sólidos para os servidores, prestadores de 

serviços e para catadores organizados em cooperativas; 

 Traçar um diagnóstico da organização formal e /ou informal dos catadores; 

 Formalizar a presença dos catadores no processo de coleta de resíduos, provendo 

a sua inclusão e a remuneração do seu trabalho público e a sua capacitação; 

 Indicar a obrigatoriedade de adesão aos compromissos da A3P; 

 Incentivar a implantação de econegócios, por meio de cooperativas, indústrias, 

ou atividades processadoras de resíduos. 

 



FORMAS DE APRESENTAÇÃO 

 

DOS TRABALHOS 

 

Os resultados dos trabalhos deverão ser apresentados em relatórios impressos, 

mapas, e em meios magnéticos, contendo os estudos efetuados. Os relatórios deverão 

ser encadernados em espiral, formato A-4. 

A apresentação dos trabalhos deverá ser feita em 03 (três) vias impressas e 

encadernadas, e uma em meio digital (preferencialmente em CD’s). 

Os arquivos eletrônicos de textos/planilhas deverão estar em formato compatível 

com Microsoft Office. Os arquivos eletrônicos de levantamentos topográficos e 

desenhos deverão ser apresentados em formato compatível com AUTOCAD.  

Os desenhos produzidos em meio eletrônico deverão atender aos 

“Procedimentos para Elaboração de Projetos da Prefeitura Municipal de São João da 

Boa Vista”. Deverão ser apresentados todos os arquivos geradores dos relatórios em 

formatos que possam ser alterados: textos (.doc ou .odt); planilhas (.xls); banco de 

dados (.mdb);  gerenciamento de projetos (.mpp); exposição/apresentação (.ppt); 

desenhos vector (.dwg); desenhos raster (.bmp, .tif, .gif). 

 

DAS REUNIÕES 

Nas etapas estipuladas, a entrega de determinado relatório será precedida de uma 

reunião entre a Conveniada/Contratada/GER, os técnicos da Prefeitura Municipal e o 

Comitê do Lixo. Nestas reuniões poderão ser feitas sugestões de modificações ou 

complementações, que deverão ser incorporadas ao relatório. 

Estas reuniões deverão ocorrer a cada 15 dias, e outras adicionais poderão ser 

convocadas, dependendo da complexidade das questões que envolvam o relatório em 

análise. 

As reuniões serão marcadas de comum acordo entre a Administração Municipal 

e os representantes da Conveniada/Contratada/GER e o Comitê do Lixo, ficando a 

contratada obrigada a distribuir, por meio digital, o material de apresentação com o 

plano de trabalho, ou a versão semi-acabada do relatório que será discutido na reunião, 

com antecedência mínima de 5 dias úteis. Não será permitido o encaminhamento do 

material de forma parcial ou incompleta. 

As reuniões serão realizadas nas instalações da Prefeitura ou em outro local por 

esta indicado. A apresentação dos trabalhos para a reunião será realizada através de 

material multimídia. 

Ao término de cada reunião, a Conveniada/Contratada/GER providenciará, de 

imediato, a lavratura de uma ata contendo os assuntos abordados e exigências 

eventualmente requeridas, que será assinada por todos os participantes. As atas das 

reuniões deverão ser encaminhadas por e-mail, em formato .pdf diretamente para cada 

elemento da equipe de administração e o Comitê do Lixo. 

Os recursos e dispositivos utilizados para a realização de seminários, painéis, 

debates, reuniões, etc., também deverão ser entregues devidamente acondicionados. 



Após atendimento das solicitações realizadas nas reuniões, a 

Conveniada/Contratada/GER deverá proceder a entrega do relatório consolidado com as 

sugestões apresentadas e aprovadas na ata de reunião. A avaliação procurará identificar 

eventuais complementações ou correções necessárias que deverão ser realizadas pela 

Conveniada/Contratada/GER. Somente após atendimento das solicitações o relatório 

receberá aprovação final. 

Todas as páginas dos documentos e desenhos deverão ter o carimbo e a assinatura 

do responsável técnico pelo trabalho. 

 

ETAPAS DE APRESENTAÇÃO 

 Deve preceder a elaboração dos relatórios a apresentação de um Plano de 

Trabalho, que deverá conter informações de como será executada cada uma das metas, 

programas e atividades propostas, com um cronograma de ação. 

Deverão ser elaborados e apresentados contendo as seguintes etapas, conforme 

especificado a seguir: 

 

Etapa 1: Diagnóstico 
 

No Diagnóstico deverá ser apresentada a Análise dos Sistemas Existentes e 

aspectos Sócio-Econômicos (coleta, transporte, tratamento e disposição final) de todos 

os tipos de Resíduos Sólidos.  

Deverá ser contemplado nos Sistemas Existentes: 

 Caracterização do Município de São João da Boa Vista; 

 Descrição dos Sistemas de Coleta, Transporte, Tratamento, Separação, 

Reciclagem, Reutilização e Destinação Final dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Existentes; 

 Problemas oriundos da inadequação no manejo ou deficiência da gestão ou 

sistema atual; 

 Determinação do período de projeto; 

 Evolução das populações; 

 Taxas de contribuições propostas e evolução; 

 Evolução da geração dos resíduos; 

 Projeção das quantidades esperadas ao longo do horizonte de projeto, por tipo de 

resíduo: 

 Resíduos Sólidos Domésticos (RSD); 

 Resíduos Recicláveis - Coleta Seletiva (CS); 

 Limpeza Urbana (LU): Varrição, poda e capina; 

 Resíduos da Construção Civil (RCC); 

 Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS); 

 Resíduos Industriais Diversos (Classe I, II e Inertes); 

 Demais Resíduos Sólidos gerados no município. 

 Atendimento das disposições da Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

em seu artigo Art. 19, caput e incisos I, II, IV e XVIII.  

 Legislação Municipal, contratos e convênios que estão diretamente relacionados 

aos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, incluindo regras de 



parceria, convênios e consórcios com outros municípios, ou com o Estado e a 

Federação; 

 Estrutura de Informação e Comunicação existentes. 

 Identificação dos geradores sujeitos ao Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos e à Logística Reversa. 

 Para atendimento do PNRS, deverão ser identificados os passivos ambientais 

relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas e respectivas 

medidas saneadoras. 

 

Etapa 2: Estudo de Concepção 

 

Deverá ser elaborada uma concepção geral do PMGIRS (Plano Municipal de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos) com o objetivo de definir as políticas gerais 

aplicáveis, as visões de curto, médio e longo prazo para as questões que envolvam a 

gestão de Resíduos Sólidos e os agentes responsáveis participantes (Poder Público, 

empresas, escolas, munícipes, representações da sociedade, catadores, recicladores, 

etc.). Nesta fase de desenvolvimento dos serviços deverão ser feitas referências à gestão 

compartilhada, a minimização de resíduos, coleta seletiva, a educação ambiental, ao 

tratamento dos resíduos sólidos, aos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e, 

especialmente, às disposições do Art. 19 e do Art. de 20 a 24, da Lei Federal Nº 12.305, 

de 02 de agosto de 2010. As questões ligadas à otimização das ações de pré-tratamento 

dos resíduos sólidos deverão ter atenção especial tendo em vista a diminuição dos 

rejeitos que serão encaminhados à disposição final.  

Nesta etapa, deverão ser definidos os processos para garantir a participação da 

população, do Legislativo Municipal, da Administração Pública Direta através do 

Executivo e dos seus Departamentos e da Iniciativa Privada, estabelecendo um 

Cronograma de Audiências Públicas, por setor envolvido e gerais, bem como outras 

formas de comunicação e consulta pública. Será fundamental que o Poder Público 

ocupe o papel de catalizador e agente das mudanças no município atuando junto à 

Iniciativa Privada na busca de soluções. 

O resultado final desta etapa deverá ser apresentado à população em forma de 

audiência pública. 

A elaboração da concepção do Plano deverá obedecer também, as seguintes 

diretrizes: 

a) Definição das alternativas de solução e/ou mitigação dos impactos 

diagnosticados na gestão dos resíduos sólidos, com seus orçamentos estimados. A 

fim de possibilitar um adequado prosseguimento do planejamento geral de 

implantação dos Serviços de Limpeza Pública no Município, desde a coleta até a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, os trabalhos da 

Conveniada/Contratada/GER/Comitê do Lixo deverão contemplar todos os 

pormenores que possibilitem com clareza, a elaboração do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

b) Diretrizes e parâmetros não definidos neste Termo de Referência, que sejam 

requeridos para o desenvolvimento satisfatório do estudo de concepção, serão 

fixados na reunião inicial para os trabalhos, e complementados, se necessário, ao 

longo da elaboração dos mesmos, após a emissão das ordens de serviços, 

envolvendo a Equipe de Fiscalização da contratante e a Equipe da 

Contratada/Conveniada/GER/Comitê do Lixo. 



c) Deverão ser consultadas todas as diretrizes, estudos, projetos e planos diretores, 

em nível Municipal, Estadual ou Federal, que possam ter influência sobre os 

trabalhos a serem desenvolvidos e, quando sobrepostos, deverão ter estas partes 

identificadas e assimiladas no escopo atual e deduzidos os custos respectivos. Caso 

existam obras relacionadas aos estudos a serem desenvolvidos, em andamento, 

paralisadas ou fora de operação, deverá ser analisada a pertinência de sua inclusão 

na definição do sistema. 

d) O Estudo de Concepção também deverá tratar cada intervenção objeto, 

separadamente, configurando-se para cada uma, texto, representação gráfica e 

orçamento representativo no conjunto dos trabalhos. 

e) A Contratada/Conveniada/GER/Comitê do lixo deverá valer-se basicamente dos 

dados e documentos expressos como referência de trabalhos existentes ou de outras 

fontes dignas de crédito. Todo dado utilizado deverá ter sua fonte perfeitamente 

identificada. Caso encontre lacunas, a Conveniada/Contratada/GER/Comitê do 

Lixo, deverá prever a maneira de preenchê-las, seja buscando outras fontes, seja 

adotando hipóteses simplificadoras. No segundo caso, deverá propor uma forma de 

se obter esses dados no futuro e aferir as hipóteses adotadas. 

f) Os procedimentos metodológicos adotados deverão ser claramente indicados e 

sempre justificados. Quando diferentes resultados se destinarem à comparação, a 

obtenção dos mesmos deverá ter homogeneidade metodológica. 

g) No caso de ser necessária a adoção de hipóteses e considerações simplificadas, 

as mesmas deverão ser explicitadas e justificadas. 

h) É indispensável para elaboração dos estudos, o conhecimento de todos os 

trabalhos, existentes ou em execução, que tenham correlação com os estudos; 

i) A Contratada/Conveniada/GER/Comitê do Lixo deverá ter sempre presente as 

restrições de ordem técnica, legal e político-administrativa existentes, tais como os 

limites municipais, as áreas de preservação ambiental, a jurisdição de cada órgão e 

a competência das demais entidades que tenham relação com o problema. 

j) O PMGIRS deverá ter visão sistêmica e poderá ser parte de um conjunto de 

intervenções na bacia hidrográfica e em sintonia com os demais componentes do 

saneamento básico. 

k) Elaborar sugestões acerca da oportunidade de terceirização e concessão de 

serviços, analisando aspectos de economia, qualidade e preservação ambiental. 

l) Estabelecer linha de corte entre pequeno e grande gerador e atribuir suas 

responsabilidades. 

m) Apresentar um programa de Educação Ambiental e de Comunicação com 

definição dos aspectos básicos para uma campanha de divulgação e conscientização 

ambiental e social em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Politica 

Nacional de Educação Ambiental (Lei 9795/99) e que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização, a reciclagem e o reaproveitamento de resíduos sólidos. 

n) Indicar metas voltadas para a não geração, redução, reutilização, e reciclagem 

pela via da coleta seletiva, entre outras. 

o) Com base na avaliação das leis locais, indicar modificações, adaptações ou 

complementações que se fizerem necessárias à luz da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos.  

p) Propor alterações necessárias ao sistema de coleta, varrição e de recebimento de 

resíduos. 

q) Estabelecer mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos. 



r) Observar o potencial de aproveitamento energético dos resíduos e identificar as 

oportunidades de reutilização, reciclagem e tratamentos dos diversos tipos de 

resíduos produzidos no município; 

s) Propor ações preventivas, corretivas e de capacitação de catadores e de 

servidores municipais que trabalham com resíduos. 

t) Analisar o potencial para consorciamento, observando os critérios de economia 

de escala, levará em conta, principalmente, as questões ligadas às proximidades 

entre os municípios e a prevenção de riscos ambientais.  

 

Etapa 3: Proposta Preliminar 

 

Nesta etapa será elaborada a Proposta Preliminar do Plano Municipal de Gestão 

Integrada dos Resíduos Sólidos de São João da Boa Vista, com as propostas para os 

Planos de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, para os Serviços de Coleta, inclusive 

Seletiva, Transporte, Tratamento e Destinação Final de todos os Resíduos Sólidos 

relacionados no Art. 13 da Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, as propostas 

definitivas para a implantação das Políticas de Educação Ambiental, para atuação 

Consorciada com outros municípios, para os Programas de Implantação ou Ampliação 

dos Serviços de Coleta Seletiva, para organização e desenvolvimento sócio-econômico 

dos catadores e recicladores e todos os demais detalhamentos das concepções aprovadas 

na Etapa 2 deste Termo de Referência, bem como todas as ações definidas como 

conteúdo mínimo do PMGIRS previsto no Art. 19, da Lei Federal Nº 12.305, de 02 de 

agosto de 2010. 

A Proposta Preliminar será composta, por 9 (nove) estudos, conforme segmentos 

descritos abaixo:  

 

1. Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos 

Resíduos Sólidos gerados no Município.  

Deverão ser propostas, no mínimo, três alternativas para composição dos 

serviços de transporte, coleta e tratamento dos resíduos sólidos, com estudos de 

viabilidades técnicas e econômicas de cada alternativa. Nesta etapa dos serviços, 

deverão ser contemplados, obrigatoriamente, os processos para otimização dos serviços 

de coleta de todos os tipos de resíduos sólidos definidos em lei, inclusive com a 

implantação dos Ecopontos, que são pontos de coleta específicos para resíduos inertes e 

que são partes integrantes dos serviços de separação e reciclagem de materiais. Deverão 

ser atendidas, no mínimo, as disposições do Art. 19, incisos II, V, VII, XIII e XVII.   

 

2. Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos demais 

Resíduos 

Deverão ser definidas as diretrizes para a elaboração dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de acordo com as disposições dos Art. 20 ao Art. 

24 da Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. Deverá ser dada ênfase especial 

aos Resíduos produzidos pelas empresas de construção civil, com a apresentação de 

proposta para gerenciamento da coleta, do armazenamento temporário em caçambas e 

assemelhados e para a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos. A 

Conveniada/Contratada/GER/Comitê do Lixo deverá preparar um “modelo” para o 



desenvolvimento e apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos pelos 

geradores abrangidos pelo Art. 20 e seus incisos, da Lei Federal Nº 12.305. 

 

3.  Plano de Inclusão e Capacitação de Catadores 

O Decreto Federal Nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010, instituiu o Programa 

Pró-Catador tendo como principais objetivos a Inclusão Social e Econômica dos 

Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis e a integração e articulação das ações 

voltadas ao apoio e ao fomento à organização produtiva dos catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis. Deverão, portanto, nesta etapa serem propostos conjuntos de 

ações que indo ao encontro dos objetivos do Decreto ora citado promovam a melhoria 

das condições de trabalho, a ampliação das oportunidades de inclusão social e 

econômica e a expansão da coleta seletiva de resíduos sólidos, da reutilização e da 

reciclagem por meio da atuação desse segmento. 

O Desenvolvimento de Ações para inclusão social dos Catadores é parte 

fundamental deste Relatório. Deverão ser atendidas, no mínimo, as disposições do Art. 

19, incisos III, IX, X, XI, XII, XV, XVI e XVII, além das disposições do Decreto 

Federal Nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010. 

 

4. Plano de Comunicação e Educação Ambiental 

Será apresentado um esboço de um programa de Educação Ambiental e de 

Comunicação em todo o município, capaz de garantir uma ampla campanha de 

divulgação das metas de não geração, redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Educação 

Ambiental (Lei 9795/99). 

O objetivo principal é fomentar a participação social, orientando a comunidade 

quanto ao manejo e redução de resíduos, para tornar os serviços mais eficientes. 

 

5. Plano de Gestão da Logística Reversa no Município 

Deverá ser elaborada uma proposta de Plano de Gestão Municipal da Logística 

Reversa, de acordo com as disposições do Art. 33 da Lei Nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010. Também deverão ser observados os acordos setoriais já firmados no Estado de 

São Paulo e outros em nível nacional que poderão ser firmados até o término do projeto.  

Nesta etapa será fundamental que o Poder Público ocupe o papel de catalizador e agente 

das mudanças no município atuando junto à Iniciativa Privada na busca de soluções. 

 

6. Criação de fontes de negócios, emprego e renda 

Deverão ser definidos os mecanismos para a criação de fontes de negócios, 

emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos, em atendimentos das 

disposições do Art. 19 em seu inciso XII, da Lei 12.305 de 2  de agosto de 2010 e 

observadas os cálculos de custos inseridos no mesmo artigo no inciso XIII . 

Também deverão ser feitas análises econômico-financeiras das alternativas 

tecnicamente viáveis e aceitas pelos órgãos de Gestão Ambiental dos três níveis da 

administração, federal, estadual e municipal, e proposto um modelo preferencial para o 

município. Nesta etapa, deverão ser analisados, no mínimo, os processos de aterro 

sanitário, compostagem, biodigestão, incineração, pirólise e gaseificação ou processos 



consorciados, além da co-geração, e outras tecnologias disponíveis. Também deverão 

ser analisadas as viabilidades de Tratamento no Município dos Resíduos da Saúde. A 

coleta seletiva e as questões econômicas dos serviços de reciclagem e da própria 

organização dos catadores deverão ser objetos de análise nesta etapa. Todas as questões 

econômico-financeiras de todas as atividades ligadas à Gestão dos Resíduos Sólidos 

deverão ser analisadas nesta etapa dos serviços.  

 

7. Medidas indutoras e linhas de financiamento para atender as ações 

sugeridas pelo PMGIRS 

 

Em atendimento das disposições do Art. 42 da Lei Nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010, deverão ser propostas as medidas indutoras e as linhas de financiamento para 

atender, prioritariamente, às iniciativas de prevenção e redução de geração de resíduos 

sólidos visando à diminuição do impacto na saúde humana e à qualidade ambiental e 

com atenção especial às questões ligadas à necessidade de implantação de infra-

estrutura física e equipamento para as cooperativas de catadores e recicladores, 

estruturação da coleta seletiva e da logística reversa. Deverão ser definidas formas de 

indução e financiamento das pesquisas voltadas para tecnologias limpas e aplicáveis aos 

resíduos sólidos com envolvimento prioritários das Instituições de Educação Superior e 

Tecnológica do município. As atividades de treinamento, desenvolvimento, formação e 

capacitação da mão-de-obra deverão ser objeto de análise e de construção de propostas 

solucionadoras nesta etapa dos trabalhos.  

 

8. Metas e Indicadores de Melhorias do Sistema 

Indicadores: deverão ser apresentados os indicadores de desempenho 

operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, em atendimento das disposições do Art. 19, VI, da Lei 12. 305, de 02 de agosto 

de 2010 e observadas também na Lei nº 11.445, de 2007. O objetivo é estabelecer um 

processo de contínua avaliação da qualidade do desenvolvimento de todas as ações 

ligadas à Gestão dos Resíduos Sólidos no Município. Deverão ser definidas as ações 

preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento, bem 

como os meios de controle e fiscalização. Deverão ser definidas as Responsabilidades 

quanto à implantação de cada ação recomendada em todo o Plano de Gestão Integrada, 

limites da participação do Poder Público Municipal na coleta seletiva e na logística 

reversa e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos. 

Metas: deverão ser definidas as metas de não geração, redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, dentre outras, com o objetivo de reduzir a quantidade de 

rejeitos que serão encaminhados para disposição final ambientalmente adequada. 

Deverão ser definidas as formas de acompanhamento, medições, análises e 

procedimentos para encaminhamento de medidas corretivas ou de melhoria, inclusive 

com a periodicidade da revisão do Plano de Gestão que deverá ocorrer a cada 2 anos.  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm


9- Elaboração de Minuta de Projeto de Lei, instituindo a Política Municipal 

de Resíduos Sólidos 

Deverá ser elaborada uma proposta de Projeto de Lei que institua a Política 

Municipal de Resíduos Sólidos, promovendo a compatibilização desta futura Lei com as 

demais existentes no arcabouço jurídico, garantindo a sua compatibilidade com o 

previsto no PMGIRS. 

A lei deverá contemplar, ainda, a Gestão Municipal da Logística Reversa, de 

acordo com as disposições do Art. 33 da Lei Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, o 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos e os acordos setoriais já firmados no Estado de São 

Paulo e outros em nível nacional que poderão ser firmados até o término do projeto.   

 

Etapa 4: Revisão Geral dos trabalhos 

Confecção do documento denominado “PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGIRS” e a Minuta do Projeto de Lei 

que institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos que deverão ser submetidas à 

audiência pública no município, reunindo todos os estudos e trabalhos desenvolvidos e 

aprovados nas condições deste Termo de Referência. 

 

Etapa 5: Aprovação do PMGIRS 

Elaboração do documento final consolidado e aprovado pelos trâmites legais, 

denominado “PLANO MUNICIPAL E GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS – PMGIRS” finalizado em sua primeira edição e o Projeto de Lei que institui 

a Política Municipal de Resíduos Sólidos. 

 

CRONOGRAMA GERAL DE ATIVIDADES 

Deverá ser apresentado o Cronograma Geral das Atividades de tal forma que 

todas as Etapas, de 1 a 5, sejam concluídas em 120 (cento e vinte) dias corridos.  

O cronograma deverá especificar os dias que serão aplicados em cada etapa. 

Cada relatório a ser submetido à análise e à aprovação deverá ser entregue com 

antecedência mínima de 5 (dez) dias úteis das datas definidas para o final de cada 

evento. 

Na elaboração do referido cronograma também devem estar claros os períodos 

de análise e aprovação por parte da Prefeitura e do Comitê do Lixo. Durante a vigência 

do prazo contratual/elaboração, a Prefeitura poderá solicitar a adequação dos prazos de 

cumprimento das etapas previstas no cronograma, respeitando-se o prazo de dois anos 

preconizado na Lei, ou seja, até agosto de 2.012. 


